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celebridades

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Isabela Valereto, que comemora 
idade nova. Confira também o Resumo 
de Novelas. Páginas B1 e B3

O cancelamento da turnê tem ligação com a entrada do jovem à Igreja Cristã Pentecostal Hill-
song, famosa mundialmente e que tem como adeptos Selena Gomez e Nick Jonas. O cantor 
estaria “em busca da sua própria fé”, segundo uma fonte de dentro da própria igreja. O ca-
nadense teria participado de um culto que aconteceu na Austrália, em julho. Desde que en-
trou para a congregação, Bieber tem mostrado uma leve mudança no comportamento, após 
protagonizar episódios de agressão e cometer algazarras ao longo da carreira. Página B4
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Justin Bieber 
cancela turnê para
se dedicar à igreja

à  COMPROU, AJUDOU, GANHOU!

Empresários e entidades se 
reúnem em prol de ação social 
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol com algumas nuvens. 
Não chove.
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NoiteTardeManhã

Na noite de terça-feira (25), foi realizada, na sede do supermercado Pessotto Flex, uma reunião entre empresários e representantes de instituições benefi-
centes de Fernandópolis, na qual os participantes ficaram cientes das diretrizes da Ação Social - Comprou, Ajudou, Ganhou, - promovida pela rede de Su-
permercados Pessotto da Cida, Cohab, Flex e Extra. A referida campanha, que objetiva ajudar financeiramente as instituições beneficentes, teve a sua 
primeira edição em 2012 e, neste ano, terá algumas novidades. A ação terá início no dia 2 de setembro e término no dia 10 de janeiro de 2018. Página A8

Página A3

Inscrições para vagas no cargo de 
Educador Social seguem até sexta

Município 
recebe doação de 
10 mil mudas 

A administração Municipal de 
Fernandópolis, através da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente, re-
cebeu durante o mês de julho 10 mil 
mudas de espécies nativas, urbanas 
e frutíferas. A doação foi feita atra-

vés de uma parceria entre a usina 
Coruripe e o viveiro de Pirajuba-MG. 
Segundo o secretário de Meio Am-
biente, Ângelo Veiga, essas plantas 
contribuíram para reforçar o viveiro 
municipal. Página A5

à  CULTURA

Comissão avalia trabalhos
do concurso ‘Filhos da Terra’ 

A Cooperativa de Agricultura Fa-
miliar de Fernandópolis está fina-
lizando a construção de sua sede 
nova e nos próximos dias deve fun-
cionar em prédio próprio e com con-
dições de aumentar a produção. O 
prefeito André Pessuto visitou as 
obras do prédio na tarde de terça-
-feira, 25, e parabenizou a entidade 
pelos serviços prestados no municí-
pio. Página A3

à  FASE DE ACABAMENTO

Cooperativa 
de Agricultura 
constrói 
nova sede

Os trabalhos participantes da 15ª 
edição do “Concurso Literário Filhos 
da Terra”, que é um projeto realizado 
pela Prefeitura de Fernandópolis, por 
meio da Secretaria Municipal de Cul-
tura e Divisão Biblioteca Municipal; 
tendo como parceiros a Diretoria Re-
gional de Ensino e Fundação Educa-
cional de Fernandópolis (FEF), já es-

tão em fase de avaliação. A escolha do 
tema foi livre e estão participando os 
alunos da rede de ensino municipal, 
estadual e particular, bem como uni-
versitários e pessoas da comunidade. 
O projeto é dividido através de catego-
rias, para alunos do 2º ao 5º ano e do 
6º ano em diante, nível universitário e 
categoria livre. Página A2

São 39 produções literárias nas categorias infantil, adulto e livre

à  CNH-E

Carteira de 
motorista 
digital começa
a valer em 
fevereiro
de 2018

O Conselho Nacional de Trânsi-
to (Contran) anunciou que a Cartei-
ra de motorista poderá ser utilizada 
em versão digital a partir de feverei-
ro de 2018, tendo a mesma validade 
que o documento impresso. A CNH-
-e, carteira nacional de habilitação 
eletrônica, será gerada via aplicati-
vo, com verificação digital e leitura 
por QR Code.  O objetivo do projeto 
é modernizar a carteira de motoris-
ta atual para trazer mais comodida-
de. Página A7
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à  CULTURA
editorial

Onde quer que es-
tejamos nós ad-
quirimos e usa-
mos os mais 

variados tipos de bens du-
rante toda a vida, o que faz 
do consumo parte integral 
da nossa existência. Padrões 
de consumo podem variar 
a depender das nossas ne-
cessidades, estilo de vida, 
ambiente em que vivemos 
e dos estímulos que recebe-
mos, em especial via propa-
ganda, tão habilmente uti-
lizada pela indústria. Um 
aspecto marcante do consu-
mo nos tempos modernos é 
a acentuada assimetria en-
tre países ricos e pobres.

Nos últimos 20 anos a hu-
manidade adicionou 1,6 bilhão 
de pessoas ao planeta. Até 
2050, outros 2 bilhões de pes-
soas serão acrescidos à popu-
lação mundial, acentuando a 
preocupação com o uso dos 
recursos naturais e a estabi-
lidade dos ecossistemas que 
sustentam a vida na terra. O 
avanço social das últimas dé-
cadas também aponta para 
a necessidade de atenção ao 
crescimento e sofisticação na 
demanda por bens e serviços 
no futuro. 

Mudanças demográficas e 
sociais, ocorrendo com gran-
de rapidez, farão emergir mui-
tos desafios. As cidades têm 
recebido anualmente, em âm-
bito global, uma média de 65 
milhões de pessoas, egressos 
da zona rural. Isso equivale ao 
acréscimo de quase seis cida-
des de São Paulo, a cada ano. 
Até 2030, espera-se que cer-
ca de 60% da população mun-

dial esteja vivendo em zonas 
urbanas. 

Por reconhecerem os desa-
fios postos por uma urbaniza-
ção acelerada, pelo aumento 
na frequência de eventos cli-
máticos extremos e pelas ne-
cessidades de uma população 
global cada vez mais numero-
sa e exigente, é que os líde-
res de 193 nações acordaram 
com a ONU, em 2015, 17 ob-
jetivos de desenvolvimento 
fortemente centrados na sus-
tentabilidade. A busca da sus-
tentabilidade, nas dimensões 
econômica, social e ambiental, 
em âmbito global, é uma ma-
neira de responder aos desa-
fios do desenvolvimento e de 
forçar a superação das peri-
gosas assimetrias que amea-
çam o futuro. 

O futuro exigirá produção 
de maior diversidade de ali-
mentos, com maior densidade 
nutricional e atributos funcio-
nais, a partir de tecnologias 
de baixo impacto, poupadoras 
de recursos naturais. O Brasil 
tem experiência, capacidade 
e base inigualável de recur-
sos naturais para responder a 
essas expectativas, tornando 
nossas safras essenciais para 
a segurança alimentar e nutri-
cional no futuro. A infraestru-
tura de pesquisa e inovação, 
o ambiente regulatório, os in-
vestimentos privados e o in-
centivo público precisam ser 
estimulados para que o agro-
negócio brasileiro alcance pa-
pel de grande destaque na im-
plementação dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável. 
O Brasil deve almejar esta po-
sição e não há tempo a perder!
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imagem do dia
Bombeiro e 
moradora se 
abraçam ao 
lado de casa 
e veículo 
destruídos 
pelo fogo de 
um incêndio 
florestal que 
atingiu o 
estacionamento 
de um camping 
em Bormes-les-
Mimosas, na 
França.

O avanço social

Os trabalhos partici-
pantes da 15ª edi-
ção do “Concurso 
Literário Filhos da 

Terra”, que é um projeto rea-
lizado pela Prefeitura de Fer-
nandópolis, por meio da Secre-
taria Municipal de Cultura e 
Divisão Biblioteca Municipal; 
tendo como parceiros a Direto-
ria Regional de Ensino e Fun-
dação Educacional de Fernan-
dópolis (FEF), já estão em fase 
de avaliação. 

A escolha do tema foi livre e 
estão participando os alunos 
da rede de ensino municipal, 
estadual e particular, bem co-
mo universitários e pessoas 
da comunidade. O projeto é di-
vidido através de categorias, 
para alunos do 2º ao 5º ano e 
do 6º ano em diante, nível uni-
versitário e categoria livre. Os 
trabalhos já estão analisados 
por uma comissão julgadora 
que selecionará as melhores 
produções literárias. 

O anúncio dos vencedores 
está previsto para o mês de 
novembro, no evento “Premia-
ção - Filhos da Terra”, que se-
rá realizado no Teatro Munici-
pal, em dois períodos – tarde 
e noite – com as produções já 
publicadas em livros que se-
rão entregues aos vencedores.  
Os autores também receberão 
troféu, medalha e diploma de 
participação.

A principal proposta do con-
curso, que depois de quatro 

anos inativo volta a ser reali-
zado em Fernandópolis, é in-
centivar e divulgar a produção 
Literária no município atra-
vés da realização de poemas 
e prosas. 

Escolas 
Participantes:

	 2º ao 5º ano: 
	 CATEGORIA INFANTIL
•	EMEF DR. ALBERTO SEN-

RA
•	EMEF ANTÔNIO MAURÍ-

CIO
•	EMEF JOÃO GARCIA AN-

DREO
•	EMEF CORONEL FRANCIS-

CO ARNALDO DA SILVA
•	EMEF JOSÉ GASPAR RUAS
•	EMEF PROFESSOR IVONE-

TE DA SILVA ROSA
•	EMEF JOSÉ ZANTEDESCHI
•	EMEF KOEI ARAKAKI
•	EMEF PEDRO MALAVAZZI
•	EMEF PROFESSORA MA-
RIA CONCEIÇÃO APARE-
CIDA BASSO

•	SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 
ATITUDE – OBJETIVO

•	CENTRO EDUCACIONAL 
SESI

•	COOPERATIVA REGIONAL 
DE ENSINO – COOPERE

•	COLÉGIO ANGLO
	 6º ao 3º ensino médio: 
	 CATEGORIA ADULTO
•	EMEFA MELVIN JONES
•	E.E. JOSÉ BELÚCIO
•	E.E. LÍBERO DE ALMEIDA 

SILVARES
•	E.E. SATURNINO LEON AR-

ROYO
•	E.E. PROFESSOR ANTÔNIO 

TANURI

Prender a atenção
l Por Waine de Fátima Gonçalves Borges

Professora na “Escola Castrequini” e no Centro de Estudos de Línguas
Email: srawaine@hotmail.com

Segundo os dicionários a pa-
lavra “atenção” é uma ativi-
dade mental de concentra-
ção, boa vontade, gentileza, 

dar importância e sinal de alerta, de 
cuidado.

Para manter a atenção é necessá-
rio um ambiente propício, deixar que 
o ritmo do som ocupe o espaço men-
tal, ter interesse e manter as distra-
ções bem longe.

Agora imagine chamar a atenção 
de um grande público que por si só é 
ansioso e desesperado por uma solu-

ção para tantos problemas. Mais di-
fícil quando falamos de uma pales-
tra, onde temos que nos manter sen-
tados e apenas ouvindo por mais de 
cinquenta minutos. Assim como os 
alunos que conseguem, no máximo, 
manter sua atenção ́ por vinte minu-
tos, nós adultos estamos sofrendo do 
mesmo mal. A grande maioria, pois 
sempre existe a exceção.

Dizem que o brasileiro fixa mais nos 
direitos do que nos deveres. Leis, dire-
trizes, resoluções são assuntos “cansa-
tivos”, taxados de chatos, até que pre-

cisamos deles para defender nossos 
direitos. Como dizem:”Só sentimos fal-
ta do que não temos”, nesse momento 
corremos atrás. Talvez, se nos interes-
sassemos mais pelo assunto não tería-
mos que correr atrás. Mas está é uma 
outra reflexão para outro dia.

Nossa questão aqui é em relação a 
manter a atenção. Em meio a um con-
gresso, centenas de educadores, pal-
co, som, iluminação, palestra. Por al-
guns minutos, ouve-se a voz do pa-
lestrante, identifica-se o tema, inte-
resse de todos (refiro-me ao tema). 

Após alguns minutos... Um coro de 
vozes agudas, graves, borburinhos, 
como abelhas zumbindo. Logo vem 
a vontade de ir ao banheiro, levanta, 
com licença, passa, volta, com licen-
ça, senta e é a vez do outro que conti-
nua a mesma ladainha. E como a be-
xiga se encontra vazia, a garganta se-
ca. Novamente: levanta, com licença, 
passa, volta, com licença, senta e no-
vas idas e vindas.

O palestrante ali com todo convic-
ção de que alguma alma bondosa es-
tá a lhe ouvir, mira o vazio para conti-
nuar, altivo em suas palavras, submer-
ge aos seus dizeres e mantém a postu-
ra de quem sabe o que está fazendo.

Nesta altura, se estivesse em seu 
lugar a única coisa a fazer é tocar 
um tango, como disse o célebre Ma-
nuel Bandeira, em seu poema “Pne-
motórax”, pois essa doença, dificul-
dade em manter a atenção, não mui-
to o que se fazer. Poderia até mesmo 

sentar-me em uma cadeira e imitar a 
platéia, buscando as mensagens no 
whatssap, melhor tirar várias selfs 
com a platéia. Seria uma saída para 
chamar a atenção. Mas, Deus ajuda 
quem cedo madruga, o cronômetro 
zera, o tempo de exposição acaba e 
tudo se encerra. E assim, aquele que 
tanto estudo, que veio partilhar seu 
vasto conhecimento irá partir. A sua 
contribuição será lembrada por pou-
cos que ainda acreditam na utopia de 
um mundo melhor. O murmúrio con-
tinua e só interrompido por conta dos 
aplausos que anunciam o fim de uma 
etapa. Até o próximo dia com mais 
informações e mais conhecimentos.

A moral da história é que aluno é 
aluno, não importa a idade. Quando 
sentamos em uma “cadeira escolar” 
nos comportamos como tal e nos es-
quecemos de nossa dura realidade. 
Parabéns aos CDFs, meu sincero re-
conhecimento.   

artigo

•	E.E. ARMELINDO FERRARI
•	E.E. JOAQUIM ANTÔNIO 

PEREIRA
•	E.E. AFONSO CÁFARO
•	E.E. PROFESSORA MARIA 
CONCEIÇÃO APARECIDA 
BASSO

•	E.E. CARLOS BAROZZI
•	E.E. FERNANDO BARBOSA 

LIMA
•	SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 

ATITUDE – OBJETIVO

•	CENTRO EDUCACIONAL 
SESI

•	COOPERATIVA REGIONAL 
DE ENSINO – COOPERE

•	COLÉGIO ANGLO
•	CENTRO EDUCACIONAL 

INCENTIVO COC
•	FUNDAÇÃO EDUCACIO-

NAL DE FERNANDÓPOLIS 
– FEF

•	CATEGORIA LIVRE:
	 08 PARTICIPANTES

Comissão avalia trabalhos
do concurso ‘Filhos da Terra’ 
São 39 produções literárias nas categorias infantil, adulto e livre

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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à  PROCESSO SELETIVO

O Começo do Fim 
ou o Fim do Começo.

l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa
Professor na Escola JAP e na UNIJALES 

Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Já senti falta do trabalho. 
Confesso. Porém, isso é 
passado.

Recordo-me que as férias 
eram ansiosamente aguardadas, 
todavia, no seu transcorrer, era aco-
metido de saudades do trabalho, do 
cotidiano das salas de aula. Passou.

A razão disso? A própria profis-
são. Seu exercício insalubre e deses-
timulante; a falta de perspectivas; 
a perene expectativa de notícias e 
ações ruins que virão e vêm. A ro-
tina do trabalho é cada vez mais 
alienante e sem sentido.

Nesta segunda (24), a Folha de 
São Paulo publicou reportagem 
acerca da quantidade grande de 
ausências dos professores durante 
o ano letivo. O motivo é óbvio: saú-
de fragilizada, em face do desgaste 

cotidiano. Salas superlotadas, pés-
simos salários, ausências plenas de 
condições básicas para o exercício 
da profissão. A meu ver, a certeza 
de que não haverá melhora.

Educação é somente proselitismo. 
Peça de retórica política.

O poder público – Estadual, Muni-
cipal e Federal – joga fora fortunas 
em publicidade mentirosa e não 
aponta minimamente para o cerne 
do problema: os profissionais da 
Educação adoecem, enlouquecem...

Os episódios de problemas neu-
rológicos, psicológicos, fisiológicos 
são uma constante.

O sonho da aposentadoria funcio-
na apenas como um alento: a espe-
rança de sobreviver alguns anos de 
forma lúcida, com alguma dignida-
de, longe das Escolas.

Estou há poucos dias do retorno 
ao trabalho. Não tenho nenhuma 
saudade. Lamento que o período de 
férias e recesso esteja no fim. Por 
mim não retornaria. Estou saturado.

A própria Educação – seu exercí-
cio – é a responsável, na medida em 
que é tratada da forma que expus. 
Por gente incapaz, descompromis-
sada e mal-intencionada.

O Estado mais rico da União paga 
salários piores que o Piauí, talvez o 
mais pobre!

Alguns dirão: “- A rede do Piauí é 
muito menor que a de São Paulo”. 
Verdade. No entanto, a arrecadação 
de São Paulo é muito, muito maior 
que a do Piauí!

Não se paga porque não se quer.
Tenho convicção de que, aquilo que 

mais adoece, enlouquece e mata, é a 

falta de futuro. É a certeza de que não 
haverá saltos de qualidade.

O “daqui há pouco” é muito som-
brio, cinza.

Na terça-feira, li na mesma Fo-
lha de São Paulo que o prefeito da 
capital implementará nas Esco-
las Municipais o ensino de “Pro-
gramação e Ética na internet”.  
Curioso: há poucos dias, também li 
na Folha que os estudantes do Ensi-
no Fundamental do Município de São 
Paulo preferem computador, “nave-
gar na internet” ao invés de leitura.

Conclusão: o playboy-prefeito me 
sai com essa!

Insisto: não posso ser contra a 
tecnologia, seu uso, sua apropriação 
para produção de conhecimento. É 
óbvio. Contudo, há que se ressaltar: 
a formação humanística, o preparo 
intelectual, o contato com os livros, 
a coragem intelectual, a disposição 
para aprender, a disciplina nos es-
tudos, são essenciais.

Apenas operar máquinas, ainda 
que sofisticadas, não é suficiente. 
É a continuação da alienação, com 
um viés mais “cult”, “chique”. Mas, 
é a continuidade do processo de em-
burrecimento.

É trocar seis por meia dúzia!
No âmbito federal a “reforma do 

Ensino Médio! ” tem consumido 
montanhas de dinheiro em publi-
cidade. Na prática, não produzirá 
efeitos positivos. Sei, nem o que-
rem. Na medida em que o cerne do 
problema não é sequer tocado: as 
péssimas condições de trabalho; 
a falta de atrativo no exercício da 
profissão de professor. A inexistên-
cia de uma carreira. É apenas um 
claustro!

Quanto a tal reforma, volto a dizer: 
não se acaba com a fome, matando 
os famintos. É necessário agir no 
nexo causal, naquilo que provoca a 
fome. Fora isso, é apenas maquia-
gem de terceira categoria.

Também sei: não se pretende 
nada diferente disso.

E a Educação Pública Estadual 
em São Paulo como se pronunciou 
em relação a matéria?

Não se pronunciou.
A última notícia que tive de seu 

secretário foi que se evadiu de uma 
conversa com público, sindicatos, 
especialistas e sociedade civil.

“ Sou o início, o fim e o meio”.    	
		      (Raul Seixas)

flores doentias

Segue até o dia 28, 
próxima sexta-fei-
ra, o prazo para 
inscrição no pro-

cesso seletivo de Orienta-
dor Social, promovido pela 
Prefeitura de Fernandópo-
lis por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social e Cidade. São três 
vagas para os CRAS (Cen-
tros de Referência de As-
sistência Social) e três para 
o CREAS (Centro de Refe-
rência Especializado de As-
sistência Social).

O pedido de inscrição de-
verá ser efetuado exclusiva-
mente na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social e 
Cidadania, na rua São Paulo, 
1284, Centro, entre 8h e 17h. 
É preciso preencher com-
pletamente a ficha disponi-

bilizada e apresentar cópia 
simples do documento de 
identidade oficial com foto e 
do Cadastro de Pessoa Físi-
ca (CPF).

Haverá prova objetiva de 
caráter eliminatório e classi-
ficatório, contendo 25 ques-
tões de múltipla escolha e 
que será aplicada no dia 20 
de agosto de 2017, com du-
ração máxima de duas ho-
ras; e prova de títulos clas-
sificatória. O resultado final 
do processo seletivo será di-
vulgado a partir do dia 29 de 
setembro.
É fundamental que o can-

didato faça a leitura com-
pleta do edital do processo 
seletivo, que encontra-se pu-
blicado no site da Prefeitura 
de Fernandópolis (www.fer-
nandopolis.sp.gov.br), na aba 
PUBLICAÇÕES, link CON-
CURSO. 

A Cooperativa de Agricul-
tura Familiar de Fernandópo-
lis está finalizando a constru-
ção de sua sede nova e nos 
próximos dias deve funcio-
nar em prédio próprio e com 
condições de aumentar a pro-
dução. O prefeito André Pes-
suto visitou as obras do pré-
dio na tarde de terça-feira, 
25, e parabenizou a entida-
de pelos serviços prestados 
no município.
“É muito bom ver o cres-

cimento da agricultura fami-
liar de Fernandópolis com a 
ampliação da área da coope-
rativa e aquisição de novos 
equipamentos. Este é um se-
tor que precisa de atenção, 
afinal o nosso alimento vem 
do campo e abastece espe-
cialmente, no caso da Prefei-
tura, a merenda escolar. Com 
essas melhorias que serão 
implantadas, em breve eles 
poderão reduzir as perdas de 

Inscrições para vagas no cargo de 
Educador Social seguem até sexta

Edital completo pode ser conferido no site da Prefeitura (www.fernandopolis.sp.gov.br)

Pedido de inscrição deverá ser efetuado exclusivamente na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

alimentos, o que é muito im-
portante”, comentou o pre-
feito André Pessuto.

Hoje, a cooperativa fun-
ciona junto com a Associa-

ção dos Produtores Rurais 
de Fernandópolis, ocupando 
uma área de 1.500 m², com a 
construção da nova sede da 
cooperativa, elas passam a 

ter 2.500m² de terreno cedi-
do pela Prefeitura. Com es-
ta área maior, a cooperativa 
poderá investir mais, aumen-
tar a produção e melhorar a 

renda dos produtores rurais, 
seus familiares e também do 
próprio município. A coope-
rativa conseguiu se inscrever 
na Secretaria da Agricultu-
ra e Abastecimento do esta-
do de São Paulo, por meio da 
CATI (Coordenadoria de As-
sistência Técnica Integral) 
no programa Microbacias II 
– Acesso ao Mercado, com 
o projeto “Menos Perdas, 
Maiores Ganhos” com o ob-
jetivo de conseguir a constru-
ção deste novo salão e pediu 
também verba para a com-
pra de um caminhão e má-
quinas para o processamen-
to de produtos. 

Este projeto junto ao Go-
verno do Estado possibili-
tará, além da construção do 
prédio, a compra de um ca-
minhão, máquinas para a 
produção de polpas e legu-
mes minimamente proces-
sados, câmara fria e caixas 
para manipulação. A coope-
rativa passará a oferecer os 

produtos minimamente pro-
cessados e polpas de frutas, 
o que irá garantir praticida-
de ao consumidor e também 
o aproveitamento de prati-
camente 100% do produto 
do campo. A intenção é que 
a quantidade de clientes au-
mente em 20% no primeiro 
ano de trabalho. 

“Com todo esse material 
vamos conseguir reduzir as 
perdas de alimentos, que ho-
je giram em torno de 30% da 
nossa produção”, explicou 
Erisvaldo Souza Pires, pre-
sidente da cooperativa. A 
Cooperativa de Agricultura 
Familiar de Fernandópolis 
atende cerca de 12 prefeitura 
da região com o fornecimen-
to de alimentos para a me-
renda escolar, obedecendo 
a lei 11.947 de 2009, que de-
termina que 30% do repasse 
do PNAE (Programa Nacio-
nal da Alimentação Escolar) 
seja utilizado em produtos da 
agricultura familiar.

à  FASE DE ACABAMENTO

Cooperativa de Agricultura constrói nova sede
Prédio fica pronto nos próximos dias e entidade inicia processo licitatório para adquirir mais máquinas

Prefeito foi recebido na obra pelo presidente da cooperativa, Erisvaldo Souza Pires

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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TERMO DE CIENTIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº 063/17

PROCESSO Nº 142/17
Fica a empresa Isabela Faria Gonçalves & Cia Ltda ME, CNPJ nº  

11.006.334/0001-99, cientificada de que, pelo não atendimento ao dis-
posto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, DECAIU do di-
reito à contratação nestes autos.

Fernandópolis, 26 de julho de 2017.
Carlos Alberto Buosi

Pregoeiro
Uma publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.096.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 056/2017 -

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos in-
teressados a realização do Pregão Presencial nº 046/2017, objeto do 
Processo nº 056/2017.

Tipo: menor preço unitário por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE TONERS E TIN-
TAS PARA IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL.

Entrega e abertura dos Envelopes: 09 de agosto de 2017 às 09h30min.
O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.va-

lentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos 
pelo Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Valen-
tim Gentil, de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 11:30h e das 
13:00h às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 26 de julho de 2017.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.096.

DECRETO Nº 7.831 – DE 26 DE JULHO DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2017, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-
PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 
4.560, de 21 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual/2017), um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 40.000,00 (quaren-
ta mil reais), destinados ao atendimento de programas governamentais, 
conforme classificação orçamentária abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo	
02.06	 Secretaria Municipal De Saúde	
02.06.01	 Fundo Municipal De Saúde	
10.303.0021.2.120	 Assistência Farmacêutica	
3.3.90.30	 Material De Consumo	 R$ 40.000,00
	 Fr: Tesouro	
	 TOTAL	 R$ 40.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-

tas com recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente 
para o corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo	
02.06	 Secretaria Municipal De Saúde	
02.06.01	 Fundo Municipal De Saúde	
10.301.0021.2.038	 Manutenção Do Fundo Municipal De Saúde	
3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas 
	 - Pessoal Civil	 R$ 40.000,00
	 Fr: Tesouro	
	 TOTAL	 R$ 40.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo de 

planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de 
que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada 
durante a execução orçamentária do exercício de 2017, sendo que tais 
alterações não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plu-
rianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal 
em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.096.

publicações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE de Fernandó-

polis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo 
ao que dispõe a Lei Municipal nº 3.493, de 08 de julho 2009, e os artigos 
7º e 8º da Lei Municipal nº 3.981, de 28 de junho de 2012, Considerando 
a devolução do Aviso de Recebimento pela Empresa de Correios e Te-
légrafos assinalando a inexistência do endereço e/ou que o destinatário 
não reside no endereço declinado pelo remetente, ou Considerando que 
o Autuado reside em lugar incerto e não sabido.

CIENTIFICA:
Os Autuados, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis pelo imóveis 

abaixo relacionados, que em seu desfavor encontra-se lavrado Auto de 
Infração por infringência à legislação ambiental vigente, oportunizan-
do ao Autuado a apresentação de Defesa Administrativa no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do quinto dia da data da publicação deste Edital, 
perante este Órgão Ambiental.

Fernandópolis, 26 de julho de 2017.
- ANGELO ROBERTO VEIGA -

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Três publicações: Dias 27, 28 e 29 de Julho de 2017.
1ª publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE de Fernandópolis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe a Lei Municipal nº 
3.493, de 08 de julho 2009, e os artigos 7º e 8º da Lei Municipal nº 3.981, de 28 de junho de 
2012, Considerando a devolução do Aviso de Recebimento pela Empresa de Correios e 
Telégrafos assinalando a inexistência do endereço e/ou que o destinatário não reside no 
endereço declinado pelo remetente, ou Considerando que o Autuado reside em lugar incerto 
e não sabido. 

 
CIENTIFICA: 
 
Os Autuados, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis pelo imóveis abaixo 

relacionados, que em seu desfavor encontra-se lavrado Auto de Infração por infringência à 
legislação ambiental vigente, oportunizando ao Autuado a apresentação de Defesa 
Administrativa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do quinto dia da data da publicação 
deste Edital, perante este Órgão Ambiental. 

 
 

Imóvel Inscrição 
Municipal 

Referência 

Rua Euclides Ir Belentani, quadra 3D, lote 03, bairro 
Parque Universitário, 

2648800 Q04/2017 

Rua Arminda Rosa Capela, quadra 07, lote 09, bairro 
Residencial Antonia Franco 

2887400 Q02/2017 

Av. dos Arnaldos, 1652, bairro Jardim Água Vermelha  A03/2017 

 
 

Fernandópolis, 26 de julho de 2017. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
 

- ANGELO ROBERTO VEIGA - 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrência, 
tomada de preços, etc. da municipalidade; Aquisição de medicamen-
tos utilizados pela paciente Cláudia Alves por ação judicial; Empresa 
especializada para fornecimento de ferramenta de aplicação e acompa-
nhamento de regularidade fiscal e correto recolhimento do ISS exclu-
sivamente para Instituições financeiras do município.  Tendo em vis-
ta a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de 
curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais 
a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 26 de Julho de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretario Municipal da Fazenda
Uma publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Imprensa Oficial do Estado S.A 6007/14 Fatura n° 
1160864 R$ 258,13 

MSR Express Medicamentos 
Especiais Ltda. EPP 6987 6393 R$ 6.627,60 

Portal Público Informática Ltda. EPP 5079/2 408 R$ 1.500,00 
 
Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrência, tomada de preços, etc. da 
municipalidade; Aquisição de medicamentos utilizados pela paciente Cláudia Alves por ação 
judicial; Empresa especializada para fornecimento de ferramenta de aplicação e 
acompanhamento de regularidade fiscal e correto recolhimento do ISS exclusivamente para 
Instituições financeiras do município.  Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta 
gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 26 de Julho de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1348, DE 20 DE JUNHO DE 2017.
DO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 2/2017 – 07 DE JUNHO DE 2017.

Dispõe da criação de cargo  junto a Prefeitura Municipal de Ma-
cedônia e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de 
junho de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica criado o cargo abaixo relacionado junto a Prefei-
tura Municipal de Macedônia, a saber:

Artigo 2º - Os cargos ora criados foram inseridos nos Anexos I – 
QPAG, Tabela I e Anexo VI, que fazem parte integrante desta Lei.

Artigo 3º - As despesas referentes ao presente correrão à conta do 
Orçamento Fiscal vigente, suplementado se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Macedônia, 20 de junho de 2017.

Jesus Brigatti Junior
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.

Monique Silva Hiraki  
1ª Secretária da Câmara Municipal  

Neide Oliveira Guimarães Saves 
2ª Secretária da Câmara Municipal

Uma publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.096.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1349, DE 14 DE JULHO DE 2017.
DO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 03/2017 - DE 10 DE JULHO DE 2.017

Dispõe de revisão salarial aos servidores públicos municipais e 
dá providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 13 
de julho de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:- 

Artigo 1º- Fica concedido aos servidores do Município de Ma-
cedônia a título de revisão salarial anual em decorrência da norma 
Constitucional, art. 37, inciso X da Constituição Federal e integra-
rá doravante a remuneração dos servidores, proventos dos inativos 
e pensões.

Artigo 2º - Pela atualização concedida por esta Lei, ficam altera-
dos o Anexo IV – Escala de Vencimentos e Salários, do Quadro Ge-
ral de Pessoal da LC nº 125/2013,   Anexo III-EV-CD, IV-EV-MR e 
V- EV-CSP da  LC 125/2013 e Anexo V – QPS – Quadro do Pesso-
al da Saúde – Tabela III da LC 125/2013, e Tabelas de Remunera-
ção dos Cargos em Comissão/Função Gratificada e Função de Con-
selheiro Tutelar, pelo Anexo constante desta Lei.

Artigo 3º- As despesas decorrentes desta lei, serão cobertas por 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se neces-
sário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2.017.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Macedônia, 14 de julho de 2017.

Jesus Brigatti Junior
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.

Monique Silva Hiraki  
1ª Secretária da Câmara Municipal  

Neide Oliveira Guimarães Saves 
2ª Secretária da Câmara Municipal

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1348, DE 20 DE JUNHO DE 2017. 
DO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2017 – 07 DE JUNHO DE 2017. 
Dispõe da criação de cargo  junto a Prefeitura Municipal de Macedônia e dá 
outras providências. 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal, em Sessão Ordinária, realizada no dia 
19 de junho de 2017, aprovou e ela Decreta a 
seguinte Lei:- 

 
 
 
   Artigo 1º - Fica criado o cargo abaixo relacionado junto a 
Prefeitura Municipal de Macedônia, a saber: 
 
 

ANEXO I 
qUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL – qPAG 

TABELA I – PROVIMENTO EFETIVO 
quantidade Denominação 

do Cargo 
Referência 

Salarial 
Carga 

Horária 
Semanal 

(hs) 

Setor 
Administrativo 

Requisitos 

01 Auxiliar de 
Lançadoria 

18 (Nivel 
I) 

35 Lançadoria Ensino Fundamental 
Atribuições: 

Cadastro, controle, 
lançamento e 

fiscalização de 
imóveis rurais para 

fins do ITR 
 
 
   Artigo 2º - Os cargos ora criados foram inseridos nos Anexos I 
– QPAG, Tabela I e Anexo VI, que fazem parte integrante desta Lei. 
 
   Artigo 3º - As despesas referentes ao presente correrão à conta 
do Orçamento Fiscal vigente, suplementado se necessário. 

Uma publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº      /2.017 
ANEXO VI - ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

 
REFERÊNCIA VALOR MENSAL R$ REFERÊNCIA VALOR MENSAL R$ 

  01 937,00 01/00 989,00 
02 989,00 01/01 989,00 
03 1.014,00 04/03 1.026,00 
04 1.023,00 04/04 1.083,00 
05 1.037,00 04/07 1.047,00 
06 1.053,00 04/08 1.122,00 
07 1.060,00 14/01 1.244,00 
08 1.070,00 15/04 1.545,00 
09 1.077,00 19/IV 1.767,00 
10 1.104,00 21/02 2.470,00 
11 1.122,00 21/06 2.133,00 
12 1.127,00 23/01 2.579,00 
13 1.165,00 23/05 2.611,00 
14 1.234,00 30/00 8.477,50 
15 1.272,00 30/01 3.047,50 
16 1.307,00 31/00 1.038,00 
17 1.391,00 51 3.429,00 
18 1.473,00 52 2.668,00 
19 1.541,00 53 2.145,00 
20 1.704,00 54 2.077,00 
21 1.800,00 55, 56 2.072,00 
22 1.841,00 57 1.734,00 
23 2.019,00 58 1.028,00 
24 2.192,00 59 822,00 
25 2.394,00 60 495,00 
26 2.410,00 61 1.171,00 
27 2.557,00   
28 2.636,00   
29 2.924,00   
30 3.126,00   
31 3.202,00   
32 3.273,00   
33 3.424,00   
34 3.593,00   
35 4.422,00   
36 5.420,00   
37 6.062,00   
38 7.036,00   
39 7.826,00   
40 8.451,00   
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A Secretaria da Cultura do 
Estado acaba de abrir as ins-
crições para dois editais de 
incentivo ao audiovisual do 
Programa de Ação Cultural 
(ProAC). Interessados pode-
rão inscrever projetos no Prê-
mio Estímulo de Curta-Me-
tragem e no edital de Ações 
de Fomento ao Audiovisual 
até o dia 29 de agosto. Se-
rão selecionados 18 proje-
tos, sendo que, para o Edital 
de Ações de Fomento, pro-
ponentes do interior, litoral 
e Grande São Paulo têm cota 
de 50%. Os editais completos 
e informações adicionais es-
tão disponíveis no site www.
cultura.sp.gov.br. O Prêmio 
Estímulo de Curta-Metragem 
é voltado para pessoas físi-
cas e selecionará dez proje-
tos, com prêmios no valor de 
R$ 84,6 mil cada. Serão esco-
lhidos filmes nas categorias 
ficção, documentário e ani-
mação, com duração igual ou 
inferior à 25 minutos. Cria-
do em 1968, o Prêmio é uma 
das iniciativas mais antigas 
da Secretaria da Cultura do 
Estado e já ajudou a revelar 
grandes talentos do cine-
ma nacional, como os cine-
astas Carlos Reichenbach, 
Ugo Giorgertti, Beto Brandt, 
Tata Amaral, Cao Hambur-
guer, Laís Bodanzky e Anna 
Muylaert. O edital de Ações 
de Fomento ao Audiovisu-
al contemplará oito projetos 
de pessoas jurídicas com 
prêmios no valor de R$ 55 
mil cada. Este concurso se-

leciona iniciativas de manu-
tenção e/ou criação de traba-
lhos continuados na área de 
audiovisual, aprimoramen-
to, capacitação e formação 
de profissionais, formação 
de público, desenvolvimen-
to de laboratórios de criação, 
entre outras ações. O Progra-
ma de Ação Cultural (ProAC), 
na modalidade editais, tem o 
objetivo de fomentar e difun-
dir a produção artística em 
todas as regiões do estado, 
apoiando projetos artísticos 
com recursos da Secretaria 
da Cultura do Estado. Serão 
disponibilizados editais em 
12 linguagens: teatro, dan-
ça, música, literatura, circo, 
artes cênicas para crianças, 
festivais de arte, audiovisu-
al, museus, economia criati-
va, cultura e cidadania e ar-
tes visuais.

DETALHAMENTO
DOS EDITAIS

Inscrições até 29
de agosto de 2017

	 Ações de Fomento
	 ao Audiovisual
- 	Manutenção e/ou criação 

de trabalhos continuados 
na área de audiovisual

- 	8 projetos, com prêmio de 
R$ 55 mil

	 Prêmio Estímulo 
	 Curta-Metragem
-	 Curtas-metragens nos gê-

neros ficção, documentário 
e animação

-	 10 projetos, com prêmio de 
R$ 84,6 mil

*Para conhecer a 
programação cultural de 

todo o Estado, acesse o site 
www.cultura.sp.gov.br

Na última semana, o Procu-
rador da República, Dr. José 
Rubens Plates, participou do 
programa de visitas à Santa 
Casa de Jales, sendo recebi-
do pelo provedor, Junior Fer-
reira, o administrador, Rafa-
el Carnaz Prado, e membros 
do Grupo de Trabalho de Hu-
manização (GTH), responsá-
veis pela iniciativa. O provedor 
agradeceu a visita e a atenção 
do procurador. “É de extrema 

importância uma autoridade 
nos apoiar em busca de me-
lhorias para a nossa institui-
ção. Sempre digo que a Santa 
Casa é de todos, precisamos 
nos unir em prol do hospital”, 
destacou. Por sua vez, o Pro-
curador Plates agradeceu o 
convite e a recepção, ressal-
tando "a importância do Minis-
tério Público Federal, guardião 
das leis e defensor dos direitos 
fundamentais" ao conhecer de 
perto a realidade de institui-
ções de saúde que utilizam re-

cursos do SUS, como é o caso 
da Santa Casa de Jales. O pro-
grama de visita tem o objetivo 
de criar um círculo virtuoso en-
tre as pessoas, concedendo a 
oportunidade de apresentar o 
hospital detalhadamente aos 
interessados. As pessoas que 
desejarem participar do proje-
to deverão entrar em contato 
com o setor de comunicação, 
pelo telefone (17) 3622-5007. 

* Com informações da 
Assessoria de Comunicação 

da Santa Casa de Jales.

à  DE PORTAS ABERTAS

Procurador da República prestigia 
projeto de visitas à Santa Casa

O Procurador da República, Dr. José Rubens Plates, recepcionado pelo provedor Junior Ferreira, o administrador 
Rafael Carnaz Prado, demais membros da mesa administrativa e do Grupo de Trabalho de Humanização (GTH)

 Da Redação

contato@oextra.net

Município recebe 
doação de 10 mil mudas 

A administra-
ção Municipal 
de Fernandó-
polis, através 

da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, rece-
beu durante o mês de ju-
lho 10 mil mudas de es-
pécies nativas, urbanas 
e frutíferas. A doação foi 
feita através de uma par-
ceria entre a usina Coru-
ripe e o viveiro de Piraju-
ba-MG.

Segundo o secretário de 
Meio Ambiente, Ângelo 
Veiga, essas plantas con-
tribuíram para reforçar o 
viveiro municipal. As mu-
das doadas serão destina-
das para a arborização ur-
bana, reflorestamento de 
áreas degradadas e doa-
ção das espécies frutífe-

Espécies nativas, urbanas e frutíferas de plantas 
contribuíram para reforçar o viveiro municipal

ras à população fernando-
polense.

As pessoas interessadas 
em adquirir gratuitamen-
te as mudas de árvores de-
vem procurar o Viveiro Mu-
nicipal, que fica acoplado a 
escola Agrícola ‘Melvin Jo-
nes’. O atendimento é das 
7h às 11h e das 13h às 17 
h, de segunda a sexta. Mais 
informações pelo telefone 
3463-9014.

A doação é de até sete 
mudas por pessoa. Cada 
muda doada é acompa-
nhada de uma ficha téc-
nica de cadastro, onde 
devem constar os dados 
da pessoa responsável e 
o endereço. O interessa-
do deve informar o local 
do plantio e será orien-
tado por técnicos sobre a 
forma adequada. Quando 
a quantidade de mudas 

de árvores solicitadas é 
maior, para áreas rurais 
e entidades, por exem-
plo, o pedido deve ser 
feito através de oficio.

São doadas para a po-
pulação, em média, de 
50 a 100 mudas por dia, 
entre as mais procura-
das as campeãs são as 
espécies de médio por-
te, com destaque para as 
frutíferas.

Mudas doadas já estão no 
viveiro de Fernandópolis 

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

à  PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL (PROAC)

Secretaria Estadual da 
Cultura investe R$ 1,2 mi 
em projetos audiovisuais 

Prêmio Estímulo de Curta-Metragem e 
edital de Ações de Fomento ao Audiovisual 

vão selecionar 18 projetos, com prêmios 
entre R$ 55 mil e R$ 84,6 mil

 Da Redação

contato@oextra.net
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publicações

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1346, DE 06 DE JUNHO DE 2017.
DO

PROJETO DE LEI Nº 12/2017 - DE 10 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e exe-

cução da lei orçamentária para o exercício financeiro do ano 2018, e 
dá providências correlatas.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, realizada no dia 05 de 
junho de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta lei, as diretrizes 

orçamentárias do Município de Macedônia, relativas ao exercício 
financeiro de 2018, compreendendo:

I - as orientações sobre elaboração e execução do orçamento mu-
nicipal;

II - as prioridades e metas da administração pública municipal;
III - as alterações na legislação tributária municipal;
IV - as disposições relativas à despesa com pessoal;
V - as regras determinadas na Lei de Responsabilidade Fiscal;
VI - outras determinações de gestão financeira.
§ Único - Integram a presente lei as metas e riscos fiscais, as prio-

ridades e metas da administração pública municipal, e outros de-
monstrativos, constantes dos anexos respectivos.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 

E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Po-

deres Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, assim como as empresas públicas depen-
dentes, observando-se os seguintes objetivos principais:

I - combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social;
II - apoiar estudantes carentes na realização do ensino médio e 

superior;
III - manutenção e desenvolvimento do ensino infantil e funda-

mental;
IV - reestruturar os serviços administrativos;
V - buscar maior eficiência arrecadatória;
VI - prestar assistência à criança e ao adolescente e ao idoso;
VII - melhorar a infraestrutura urbana e rural;
VIII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial a 

toda população, com prioridades aos cidadãos de baixa renda, por 
meio do Sistema Único de Saúde;

IX - incentivar a instalação de indústrias e geração de empregos;
X - aperfeiçoamento, reciclagem e assistência ao funcionalismo 

público;
XI - zelar e controlar o patrimônio público;
XII - assistir, proteger e acompanhar as famílias vítimas das dro-

gas, abuso sexual e discriminação de toda espécie. 
Art. 3º - O projeto de lei orçamentária será elaborado conforme as 

diretrizes fixadas nesta lei e as cabíveis normas da Constituição Fe-
deral, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e da Lei Complementar nº 
101, de 2000 (LRF).

§ 1º - A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal;
II - o orçamento de investimento das empresas;
III - o orçamento da seguridade social.
§ 2º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a 

receita em anexo próprio, conforme o Anexo I, da Portaria Intermi-
nisterial nº 163, de 2001.

§ 3º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão 
a despesa, no mínimo, até o elemento econômico, de acordo com o 
art. 15, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

§ 4º - Caso o projeto de lei orçamentária seja elaborado por siste-
ma de processamento de dados, deverá o Poder Executivo disponi-
bilizar acesso aos técnicos do Legislativo para as pertinentes fun-
ções orçamentárias deste Poder. 

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS

Art. 4º - A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 
2018, obedecerá às seguintes disposições:

I - cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações es-
peciais, nisso especificado valores e metas físicas;

II - com finalidade idêntica a outras, da mesma espécie, as ativi-
dades deverão observar igual código, independentemente da unida-
de orçamentária;

III - a alocação dos recursos será efetuada de modo a possibili-
tar o controle de custos e a avaliação dos resultados programáticos;

IV - na estimativa da receita será considerada a atual tendência 
arrecadatória, as modificações na legislação tributária, bem como a 
perspectiva de evolução do PIB e da inflação no ano seguinte;

V - as receitas e despesas serão orçadas a preços de julho de 2017;
VI - novos projetos terão dotação apenas se supridos os demais, 

ora em andamento, e somente se atendidas as despesas de conserva-
ção do patrimônio público.

§ Único - Os projetos poderão prever as etapas de execução em 
cronogramas físico-financeiros.

Art. 5º - Para atendimento dos artigos anteriores, as unidades or-
çamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as en-
tidades da administração indireta, encaminharão ao Departamento 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal [ou órgão 
equivalente] suas propostas parciais até o dia 30 de junho de 2017.

Art. 6º - A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência 
equivalente até 10,00% [dez por cento] da receita corrente líquida, 
conforme o valor apurado no Anexo de Riscos Fiscais que acompa-
nha a presente lei. 

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar transposi-
ções, remanejamentos e transferências de uma categoria de progra-
mação para outra ou de um órgão orçamentário para outro, no má-
ximo, até o limite de 20% [vinte por cento] do total do orçamento 
da despesa.

§ Único - Para fins do art. 167, VI, da Constituição Federal, cate-
goria de programação é o mesmo que Atividade, Projeto ou Opera-
ção Especial ou, sob a classificação econômica, as categorias cor-
rente e de capital.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1350, DE 14 DE JULHO DE 2017.
DO

PROJETO DE LEI Nº 17/ 2017 – 10 DE JULHO DE 2.017
Autoriza o município de Macedônia repassar a servidores muni-

cipais do Programa NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família o 
saldo financeiro remanescente do programa e dá outras providên-
cias

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 13 
de julho de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a re-
passar aos servidores públicos municipais designados a prestarem 
serviços no “Programa NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Famí-
lia”, o saldo remanescente em 30 de junho de 2.017 dos recursos fi-
nanceiros repassados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo 
Nacional da Saúde.

Parágrafo Único – O cálculo para repasse a cada um dos servido-
res beneficiados por esta Lei será feito proporcionalmente ao salá-
rio base de cada um dos cargos exercidos pelos mesmos.

Artigo 2º - A partir de 01 de julho de 2.017 a diferença entre o va-
lor repassado pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional 
da Saúde e o valor da referência base de cada cargo será repassado 
aos servidores mensalmente, utilizando-se o mesmo critério estabe-
lecido no artigo anterior.

Artigo 3º - O repasse da diferença mencionada no artigo 2º se-
rá feito enquanto estiver em vigor o Programa NASF – Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família, pois a partir de sua extinção cessam tam-
bém os efeitos desta Lei.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jesus Brigatti Junior
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.

Monique Silva Hiraki  
1ª Secretária da Câmara Municipal  

Neide Oliveira Guimarães Saves 
2ª Secretária da Câmara Municipal

Uma publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.096.

Art. 8º - Nos moldes do art. 165, § 8º, da Constituição e do art. 7º, 
I, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a Lei Orçamentária Anual pode-
rá conter, no máximo, até 20% para abertura de créditos adicionais 
suplementares.

Art. 9º - Os auxílios, subvenções e contribuições, dependerão de 
autorização legislativa e estarão submetidos às regras da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 10 - O custeio de despesas estaduais e federais apenas se re-
alizará:

I - caso se refiram a ações de competência comum do Estado e da 
União, previstas no art. 23, da Constituição Federal;

II - após celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere;

III - se houver expressa autorização em lei específica, detalhan-
do o seu objeto.

Art. 11 - As despesas de publicidade e propaganda e as com obras 
decorrentes do orçamento participativo serão ambas destacadas em 
específica categoria programática, sob denominação que permita a 
sua clara identificação.

Art. 12 - Ficam proibidas as seguintes despesas:
I - novas obras, desde que bancadas pela paralisação das antigas;
II - pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham 

em seu quadro societário servidor público da ativa;
III - obras cujo custo global supere à mediana de seus corres-

pondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil [SINAPI], mantido e divulgado, na internet, pela 
Caixa Econômica Federal e pelo IBGE;

IV - pagamento de anuidade de servidores em conselhos profis-
sionais como OAB, CREA, CRC, entre outros.

  SEÇÃO III 
  DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 13 - Até 30 [trinta] dias após a aprovação do orçamento, o 
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o crono-
grama mensal de desembolso.

§ 1º - As receitas serão propostas em metas bimestrais, enquanto 
os desembolsos financeiros se apresentarão em metas mensais.

§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso 
poderão ser revistos no decorrer do exercício, conforme os resulta-
dos obtidos na execução do orçamento. 

Art. 14 - Caso haja frustração da receita prevista e dos resulta-
dos fiscais esperados, será determinada a limitação de empenho e 
da movimentação financeira.

§ 1º - A restrição de que trata este artigo será fixada de forma pro-
porcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no to-
tal das dotações orçamentárias e dos créditos adicionais.

§ 2º - A limitação será proporcional ao comprometimento da me-
ta, sendo determinada por unidade orçamentária.

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será 
ordenada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, 
respectivamente, por ato da Mesa e por decreto.

§ 4º - Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas 
alusivas a obrigação constitucional e legal do Município.

Art. 15 - O Poder Legislativo, por ato da Mesa, estabelecerá até 
30 [trinta] dias após a publicação da lei orçamentária de 2018, seu 
cronograma de desembolso mensal.

§ Único - O cronograma de que trata este artigo contemplará as 
despesas correntes e as de capital, levando-se em conta os dispên-
dios mensais para o alcance dos programas legislativos.

Art. 16 - Para isentar os procedimentos relativos à criação, expan-
são ou aperfeiçoamento das ações governamentais, considera-se ir-
relevante a despesa cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 
os limites do art. 24, I e II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 17 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício tributário que importem em renúncia de receita deve-
rão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ Único - Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de cré-
ditos inferiores aos custos de cobrança, bem como desconto para 
pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano [IPTU], 
desde que os respectivos valores tenham composto a estimativa da 
receita.

 CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 18 - As prioridades e metas para 2018 são as especificadas no 
Anexo que integra esta lei.

 § Único - Acompanha esta lei demonstrativo das ações relati-
vas a despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou 
constitucional, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 
101, de 2000.

CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 19 - O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei 
dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente 
sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de for-
ma a corrigir distorções;

II - revogação das isenções tributárias que contrariem o interesse 
público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efe-
tivos dos serviços prestados;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a à rea-
lidade do mercado imobiliário;

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execu-
ção fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS

A DESPESAS DE PESSOAL 
Art. 20 - O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei re-

ferentes ao servidor público, nisso incluído: 
I - concessão de vantagens, bem como o aumento ou reajuste da 

remuneração;
II - criação, ocupação e extinção de cargos, empregos e funções;
III - criação e alteração na estrutura de cargos, carreiras e salários;
IV - provimento de empregos em contratações emergenciais, res-

peitada a legislação municipal vigente.
§ Único - As alterações autorizadas neste artigo dependerão de 

saldo na respectiva dotação orçamentária, suficiente para atender as 
projeções e acréscimos da despesa com pessoal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 - Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realiza-
dos de acordo com o cronograma de desembolso mensal de que tra-
ta o art. 13, desta lei, respeitado o limite estabelecido no art. 29-A, 
da Constituição Federal.

§ 1º - Caso a lei orçamentária tenha contemplado dotações supe-

riores àquele limite constitucional, aplicar-se-á a necessária limita-
ção de empenho e da movimentação financeira.

§ 2º - Na hipótese do § 1º, deverá o Poder Executivo comunicar 
o fato ao Poder Legislativo, em até 60 [sessenta] dias do início da 
execução orçamentária.

§ 3º - Não elaborado o cronograma de desembolso mensal, os re-
cursos financeiros serão repassados à razão mensal de 1/12, aplica-
do sobre o total das dotações orçamentárias consignadas ao Poder 
Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite constitucional.

Art. 22 - Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresenta-
dos na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentá-
ria anual.

§ Único - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Po-
der Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão 
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até 30 [trinta] dias, 
a contar da data do recebimento do pedido pelo Poder Executivo.

Art. 23 - O sistema de Controle Interno do Poder Executivo será 
responsável pelo controle de custos e avaliação dos resultados dos 
programas relacionados a:

I - execução de obras;
II - frota de veículos;
III - coleta e disposição do lixo domiciliar.
Art. 24 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido 

para sanção até o encerramento da sessão legislativa, a sua progra-
mação será executada, a cada mês, na proporção de até 1/12 do total 
da despesa orçada.

Art. 25 - Excepcionalmente, o Anexo de Prioridades e Metas de 
que trata o art. 18, desta lei, será encaminhado ao Poder Legislativo 
juntamente com projeto de lei do Plano Plurianual - PPA, relativo 
ao período 2018/2021, e do projeto de lei do orçamento anual para 
o exercício de 2018.

Art. 26 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 06 de junho de 2017.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 

acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki  

1ª Secretária da Câmara Municipal  
Neide Oliveira Guimarães Saves 

2ª Secretária da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 27 de Julho de 2017.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

Carta de
Imóvel Contemplada

Para: Compra, construção,
reforma e capital de giro.

Valor: 350.000,00
Entrada: 36.000,00 mais parcelas

Tel: 17 99791-8410
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O Conselho Nacio-
nal de Trânsito 
(Contran) anun-
ciou que a Car-

teira de motorista poderá ser 
utilizada em versão digital a 
partir de fevereiro de 2018, 
tendo a mesma validade que 
o documento impresso.

A CNH-e, carteira nacio-

nal de habilitação eletrôni-
ca, será gerada via aplicati-
vo, com verificação digital e 
leitura por QR Code. 

O objetivo do projeto é mo-
dernizar a carteira de moto-
rista atual para trazer mais 
comodidade. Mas, para man-
ter a segurança do novo sis-
tema, é necessário dar supor-
te técnico com criptogradia 
avançada, o que justifica a 

demora da implementação 
da nova tecnologia.

Para ativar a versão digital 
da CNH, o motorista precisa-
rá fazer um cadastro no site 
do Denatran, ou diretamen-
te numa unidade do Departa-
mento Estadual de Trânsito 
(Detran). O login será ativa-
do com um e-mail de verifi-
cação.

A CNH-e também contará 

O governo precisou regis-
trar uma despesa primária de 
R$ 2,6 bilhões com o Fundo 
de Financiamento Estudan-
til (Fies) no primeiro semes-
tre deste ano, informou nes-
ta quarta-feira, 26, o Tesouro 
Nacional. Para o restante do 
ano, o impacto estimado é de 
R$ 3,7 bilhões - o comporta-
mento de 2016 mostrou con-
centração nos meses de julho 
e dezembro. A incorporação 
dos R$ 6,3 bilhões em despe-
sas com o Fies no Orçamen-
to deste ano foi um dos prin-
cipais fatores de aumento de 
despesas em 2017 no último 
relatório de avaliação de re-
ceitas e despesas. Diante das 
dificuldades, o governo deci-
diu elevar impostos e cortar 
mais R$ 5,9 bilhões do Orça-
mento. 

O Tesouro já havia informa-
do na semana passada que 
passará a reconhecer o risco 
de calote nos contratos do 
Fies no resultado primário do 
governo central. Na prática, a 
medida vai aumentar a con-
tabilização de despesas do 

governo justamente no mo-
mento em que a área econô-
mica tem dificuldades para 
buscar receitas e cumprir a 
meta fiscal deste ano, de dé-
ficit de R$ 139 bilhões. A no-
va metodologia para mensu-
rar o impacto fiscal do risco 
de calote no Fies visa a “ex-
plicitar algo que era escon-
dido”. O trabalho começou 
a ser desenvolvido no início 
deste ano, após o órgão iden-
tificar discrepâncias crescen-
tes com o dado de resultado 
primário apurado pelo Banco 
Central, que tem uma regra 
própria e já incorpora o efei-
to do Fies. Só em 2016, a di-
ferença “não explicada” che-
gou a R$ 8,94 bilhões. 

A opção do órgão do Minis-
tério da Fazenda foi a de ten-
tar refletir o risco de inadim-
plência por meio do cálculo 
da diferença entre o valor de-
sembolsado para financiar os 
contratos em vigor (uma des-
pesa financeira que hoje não 
entra na conta do primário) e 
o valor recuperado pelo go-
verno com o pagamento dos 
empréstimos pelos estudan-
tes. A despesa ficará sujeita 

ao teto de gastos. Nos con-
tratos do Fies sem cobertu-
ra do Fundo de Garantia de 
Operações de Crédito Es-
tudantil (Fgeduc), o gover-
no vai dar baixa em todo o 
desembolso que não for co-
berto naquele momento pe-
los chamados reembolsos, 
que são os pagamentos re-
cebidos dos alunos. No ca-
so dos contratos com garan-
tia do Fgeduc, haverá dois 
tipos de contabilização. Co-
mo o fundo cobre 90% do va-
lor do contrato em atraso, os 
10% não honrados pelo fun-
do serão contabilizados in-
tegralmente como perda. Já 
os demais 90% serão ponde-
rados pelo índice de inadim-
plência acima de 360 dias (a 
partir de quando o fundo pas-
sa a honrar as garantias). Em 
fevereiro de 2017, esse índice 
era de 16,4%. Esse porcentu-
al será atualizado mês a mês 
e servirá de referência para 
o cálculo da perda estimada 
com a parcela garantida dos 
contratos do Fies. O fluxo de 
impactos fiscais deve persis-
tir pelos próximos três anos 
e meio, uma vez que o gover-

no continua desembolsando 
recursos para arcar com os 
contratos da primeira moda-
lidade de Fies, que será en-
cerrada este ano. Depois, o 
maior volume de pagamen-
tos pode até transformar es-
se impacto em efeito positivo 
nas contas públicas. 

RECEITAS DE 
DIVIDENDOS E 
CONCESSÕES 

O caixa do governo federal 
recebeu R$ 1,989 bilhão em 
dividendos pagos pelas em-
presas estatais em junho, ci-
fra 814,7% maior do que em 
igual mês do ano passado, já 
descontada a inflação. Desse 
total, R$ 1,848 bilhão foi pago 
pelo BNDES. Já no acumula-
do do ano, as receitas com di-
videndos somaram R$ 4,304 
bilhões, queda real de 311,9% 
em relação a igual período de 
2016. Já as receitas com con-
cessões somaram apenas R$ 
187,2 milhões em junho, que-
da real de 96,5% ante junho 
de 2016. No primeiro semes-
tre de 2017, essa receita so-
mou R$ 2,600 bilhões, alta re-
al de 86% ante igual período 
do ano passado.

O fundo de investimento 
que usa parte dos recursos 
do FGTS para aplicar em in-
fraestrutura registrou ren-
tabilidade recorde de 8,3% 
em 2016, segundo balan-
ço que vai ser apresenta-
do nesta quarta-feira, 26. 
Trata-se do maior retor-
no do FI-FGTS, criado em 
2007, no começo do segun-
do mandato de Luiz Inácio 
Lula da Silva, para propiciar 
aos trabalhadores com car-
teira assinada - cotistas do 
Fundo - rentabilidade supe-
rior aos 3% ao ano mais TR 
que remunera as aplicações 
do FGTS. 

O FI-FGTS registrou lu-
cro de R$ 2,627 bilhões em 
2016, sob o impacto em 
grande parte pela valori-
zação das ações do Banco 
do Brasil dadas como ga-
rantia pelo Fundo de Ga-
rantia da Construção Na-
val (FGCN) pelos prejuízos 
provocados ao Fundo de-
correntes da operação com 
a Sete Brasil, empresa en-
volvida na Operação La-
va Jato da Polícia Federal. 
Em 2015, por conta de um 
provisionamento de R$ 1,8 
bilhão para cobrir os pre-
juízos do colapso da Sete 
Brasil, empresa criada para 
construir e administrar as 
sondas do pré-sal, o Fun-
do registrou prejuízo de 
R$ 966,7 milhões, e a me-
nor rentabilidade da histó-

ria, negativa em 3%. Pelas 
regras do Fundo, a renta-
bilidade de referência é de 
6% ao ano, mais a Taxa Re-
ferencial (TR). Não há pu-
nição por não alcançar es-
sa marca.

 No entanto, se o retor-
no for menor do que o de-
positado nas contas vincu-
ladas ao FGTS (3% ao ano 
mais TR), o Fundo teria de 
completar a diferença. O in-
vestimento malsucedido na 
Sete Brasil não foi o único 
em empresas também en-
volvidas na Lava Jato. Se-
gundo uma das ressalvas 
da auditoria independen-
te KPMG, dos R$ 24 bilhões 
investidos pelo Fundo em 
ações ou financiamentos a 
empresas, R$ 4,8 bilhões fo-
ram direcionados a grupos 
econômicos que estão sen-
do investigados pela Justi-
ça Federal e pelo Ministério 
Público Federal por práticas 
de corrupção e lavagem de 
dinheiro. "Não nos foi pos-
sível determinar o estágio 
atual e os possíveis efeitos 
dos desdobramentos des-
sas investigações sobre as 
demonstrações financeiras 
do FI-FGTS", diz a ressalva 
dos auditores independen-
tes. No fim de 2016, o Fun-
do tinha R$ 5,5 bilhões in-
vestidos em empresas sem 
ações na Bolsa, sendo que 
R$ 1,3 bilhão na Odebrecht 
Transport e R$ 1,1 bilhão na 
Odebrecht Ambiental Sa-
neamento.

Carteira de motorista 
digital começa a valer 
em fevereiro de 2018
Documento poderá ser apresentado em smartphones e vai valer
tanto quanto a versão impressa, que continuará sendo emitida

com um código PIN e um sis-
tema de bloqueio no site do 
Denatran, caso o smartpho-
ne com aplicativo cadastrado 
seja roubado. A CNH pode-

rá ser salva para visualização 
offline e será verificada pela 
polícia através de um leitor 
de código QR.
É importante ressaltar que 

a CNH impressa continuará 
sendo emitida mesmo com 
a chegada da versão digital, 
que será lançada em feverei-
ro do ano que vem.

Contran aprova CNH digital

 Da Redação

contato@oextra.net

à  ECONOMIA

Despesas com Fies ficam em R$ 2,6 
bilhões no 1º semestre de 2017
Na prática, a medida vai aumentar a contabilização de despesas do governo

à  FUNDO DE INVESTIMENTO

 Da Redação

contato@oextra.net

FI-FGTS tem 
rentabilidade 
recorde de 8,3%

 Da Redação

contato@oextra.net
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Na noite de terça-
-feira (25), foi re-
alizada, na sede 
do supermerca-

do Pessotto Flex, uma reu-
nião entre empresários e re-
presentantes de instituições 
beneficentes de Fernandópo-
lis, na qual os participantes 
ficaram cientes das diretrizes 
da Ação Social - Comprou, 
Ajudou, Ganhou, - promovi-
da pela rede de Supermerca-
dos Pessotto da Cida, Cohab, 
Flex e Extra.

A referida campanha, que 
objetiva ajudar financeira-
mente as instituições bene-
ficentes, teve a sua primeira 
edição em 2012 e, neste ano, 
terá algumas novidades. A 
ação terá início no dia 2 de 
setembro e término no dia 10 
de janeiro de 2018. 

REGULAMENTO
De acordo com a comissão 

organizadora, a campanha 
funciona da seguinte manei-
ra: toda compra (acima de R$ 
50) de produtos participan-
tes nos estabelecimentos 
Pessotto Cohab, Flex e Extra 
dará direito a pontos que se-
rão destinados à instituição 
(integrante da campanha) da 
preferência do cliente. Have-
rá uma urna exclusiva com o 
nome da instituição para o 
depósito dos cupons. 

Cada produto participan-
te valerá de 1 a 3 pontos. Do 
valor arrecadado será dividi-
do pelo total de número de 
pontos, obtendo assim o va-
lor unitário de cada ponto, 
que será multiplicado pelo 
valor total de pontos de cada 
instituição. Todos os produ-
tos participantes terão uma 
identificação especifica em 
sua descrição e também uma 
etiqueta de cor diferenciada 
nas gôndolas.     

PARCEIROS 
Os parceiros terão cotas 

classificadas como: Ouro (3 
pontos), Prata (2 pontos) e 
Bronze (1 ponto) cada. Na 
aquisição de produtos vin-
culados a cada cota, os pon-
tos correspondentes serão 
doados pelos consumidores 
às instituições participantes.

INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES

Ainda de acordo com a or-
ganização, cada instituição 
participante deverá trabalhar 

para obter o maior número de 
pontos, mobilizando funcio-
nários, fazendo divulgação 
da campanha, distribuindo 
panfletos de sua instituição, 
colocando pessoal no super-
mercado. Quanto mais a ins-

tituição trabalhar na divulga-
ção, mais pontos obterão e 
com isso mais verbas serão 
destinadas a ela.

PREMIAÇÕES 
Aos consumidores serão 

sorteados 3 motos, 6 tele-

visões de 32” e 6 vale com-
pras (duração de 6 meses), 
sendo dois por lojas, no va-
lor de R$ 350,00 cada. Às 
instituições serão reverti-
dos os pontos correspon-
dentes aos produtos dos 
parceiros adquiridos pelos 
consumidores, que ao seu 
critério, serão destinados 
à entidade de sua escolha.

INTERAÇÃO
“Eu tenho o costume de 

dizer que a coisa mais boni-
ta desta campanha é o tra-
balho que os voluntários 
das entidades desenvol-
vem. O interessante é que 
além de ajudar quem preci-
sa, há uma interação entre 
o público e as entidades, fa-
zendo aumentar as vendas 
em até 15% neste período”, 
destaca a empresária Cida 
Pessotto.              

Empresários e entidades se 
reúnem em prol de ação social 

Cada fornecedor poderá obter uma cota de participação, na qual a sua marca e seus produtos 
estarão em destaque na campanha promovida pela rede de Supermercados Pessotto da Cida   

Cida Pessotto (ao centro) juntamente com os representantes das entidades beneficentes de Fernandópolis 

Reunião contou com a presença de diversos parceiros da campanha

Músicos do Projeto “Os Sonhadores” abrilhantaram o evento 

Cida Pessotto e seu marido Maurício Pereira da Silva durante a reunião

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net


